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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

LEI N~ 2,272 
De 05 de Abril de 1977 

11 

DispÕe sobre alienação, por doação, 
terreno de propriedade do r.:unir:ípio, 
revogação de Lei r:unicipal, e dá ou 
trea providências.-

O PREFEITO DO MJNIC!PIO DE AAAHAllJARA, Estado de são 
Paulo, de acÔrdo com o cpJe decretou a Câmara ~:unicipal, ern sessão ordinár"la
de 28 de Man:;o de 1977, pranulga a seguinte lei,-

Arn::JO lR - Fica o Prefeito autorizado a alienar, por 
doação, à Sociedade Amigos dos Escoteiros e das Bandeirantes de Arara~Jara -
SAEBA, para a construr;:ão de sua sede social, o terreno de propriedade do >·.lu
nic!pio, com a superficie de 996<90 ms2,, caracterizado no desenho nR 
1-5-1184, lote 33-A, do Departamento de Obras e Serviços PÚblicos, co111 o pe
rimetro e confrontações seguintes:- Inicia no ponto 0-A (zero: A) localizado
no ali11hamento predial da Avenida Antonio L, Corrêa à 40,00 ms da intersec-;ão 
do referido alinhamento com o alinhamento predial da füa O. Pedro I; da{ se
!J.18 !linda pelo alinhamento predial da Av, Antonio L. Corrêa no sentido E'.\ 
na distância de 22,90 ms, até encontrar o ponto um (1); daí deflete a direi
ta e segue no sentido SN da distância de 37,20 ms, pelas divises com Henri-
que 6avazi, El.enice C. Mariano e Jair de Oliveira Chaves, até encontrar o pon 
to dais (2): da! deflete a direita e segue no sentido WE na distância de-
9,85 metros até o ponto três (3}; da{ deflete a esquerda e seoue na distân-
cie de 3,45 metros no sentido SN até encontrar o ponto quatro (4); daí defle 
te a direita e segue no sentido WE na distância de 13,05 ms, até encontrar~ 
ponto quatro-A (4-A); da! deflete finalmente a direita e spgue na distância
de 40,00 ma. mo sentido NS até encontrar o ponto 0-A (zero A), in!cio desta
descrição.- Confrontações:- Faces OA - 1 - com alinham9lto do Av, Antonio L, 
Corr&.; l - 2 - com propriedade de Henrique Savezi, El.enice C. !.iariano e Jair 
de Oliveira Chaves; 2-3-3-4-4-LIA - com Associação 8enefi.ci-ento da Igreja Ev_!l 
gelica Assembléia de Da~s; 4A - OA - com área remanescente do ~iunidpio de 
ArarecpJara (Lote ~B) .-

Artigo 2R - A donatária se obriga a iniciar a cons-
trução da sede social dentro de um ano e a conclui-la em três anos contados
da data da escritura de doação.-

Artigo 3R A donatária, dentro d'J prazo de dez ano~ .. 
não poderá dar ao imÓVel destinação diversa da prevista no e>.rtigo lH desta -
lei.-

Artigo 4R - 6entro do prezo estabelecido no artigo -
anterior, a donatária não poderá alienar o imóvel sem exrressa anuência do -
doador,-

~ Arngo 5R - O imóvel descri to no arligo lR, com 
das as benfei terias nele introduzidas, reverterá ao patrimÔnio municipal, 
dependentanente de lnterpeleção ou noti ficn9ão judicial ou GXtra-judicial 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAOUAFlA 

(continuação da Lei nQ 2272, de 05/04/1977) f'l. 02 -ee s donatária deixar de cumprir os encargos estabelecidos nesta lei.

Artigo 6Q - Esta lei entra em vi[Tor na deta de sua 
pÚblicaçâo, l!!e!/Qgsdas as disposiçÕes em contrário, e, crn especial a Lei Muni 
ciplll. nl! 2.238 de 04 de outubro de 1.976.-

PAE:FEilURA 00 MJNicfPIO DE ARARAQJARA, tsos 05 (cinco) de Abril de 1877 ,(mil, 
novecentos e setenta e sete).-

d,,,.'{; .. ·· (',; ...... ~' ' .. 

DA. 
-Prefei 1;0'' Municipal-

Publicada no Departamento da Administração ~unicipal, na data supra.-

~-.··AG'f&'~'fci~éft/,o 
-Di:retdr~·d'e Administração-

Aagistradas às fls. nlls, 258 e 2$, do livro competente nQ 12.
F'roeesso nQ 1.26?/76- jr/ 

Autor: Prefeitura 
Projeto de lei 15/77 
Processo 23/77 


